
Ofício nº 592/2009-GP





          Campo Novo do Parecis, 01 de dezembro de 2009.



Senhor Presidente,



Em atenção a Indicação nº 204/2009, de autoria do Vereador Clóvis de Paula, que versa sobre a necessidade da remoção dos redutores de velocidade (tachões) nas vias públicas do perímetro urbano de Campo Novo do Parecis e a simultânea construção de ondulações de acordo com as especificações contidas na Resolução nº 39/98.

Informamos ao nobre Vereador que a indicação será atendida, com o projeto em parceria com o DETRAN/MT, que prevê a sinalização vertical horizontal faixas de pedestres e quebra mola para toda a cidade.



Sendo o que nos apresenta para o momento, agradecemos.






Atenciosamente,






MAURO VALTER BERFT






Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)

Presidente do Poder Legislativo Municipal

CAMPO NOVO DO PARECIS - MT


